
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Teletax: (075) 3339-2í50,2í28

âoNTRATO DE PRESTAçAO_DE SERWçO No 053/2022P5-PMSS.
Ref..' DISPEIúS A DE LICITAçAO No 039/2022PMSSD|

onde a CONTRA'I!!ft utilizando suas preffogativas /egais, aftigo 24, inciso ll,
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem e acordam na celebração

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A SRAO. IEDA
ÂLyES DESOUSÁ.

Nesta data, a PREFEITIíRA MIJNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
)NPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, SouÍo Soares-8 a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipat, o senhor. ANDRÉ LU1Z SAMPAIO CÁRDOSq poftador do RG n." 746013930/SSP-
BA, e CPF n.' 916.397.19t04, residente e domiciliado na Rua GlÓia Sampaio, M 47, Centro'

nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a senhora, IEDA ALVES
DE SOUSA, inscrita no CPF no 810.378.131-20 e RG 16.305.30Ü54 SSP/BA' Residente e
Domicitiado na Rua 07 de setembro, 169, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRA
da Lei 8.666 de
do presente TNSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as c/áusulas a seguir:

âLAUSULA t - Do 1BJET|VO É REGTME DE AGCUçÁO:
O presente contrato tem por objetivo a prestação de servços referente Forças em Pneus e outros

se/yrços de Bonacharia em diversos Veícutos tipo ônibus, micro ônibus, caminhões e veículos

pesadog desta Prefeitura, confotme rnÍeresse das Secrelanas de Transpoie, Educação e Saúde,

deste Município.

§ í"; os servigos serão executados com o regime descrito no ai. 6', inciso vlll, letra (a), da Lei

8.666/1993.

CLA'TSULA II - DO VALOR E COND'COES DÉ PAGAMENTO:
para cumpimento do que trata a CLÁUS|JLA t, a CONTRATANTE pagará a CONTRAÍADA o

vator gtobat de R$ 8.3OO,OO (oito mit e trezentos reais), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCR/ o QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

1 F PNEU DE ÔNIBUS 35 UND R$ 30,00 R$ 1.0il,00

PNEU DE MICROÔNIBUS UND R., 30,00 R$ 7*,00

3 40 UND R., il,OO R$ 2.000,00

4 40 UND R.S 30,00 R$ 1.200,00

PNEU DE CA MBÁo 40 UND R$ 30,00 R$ 1.200,00

6 PNEU DE CA MBA 40 UND R$ 30,00 R$ 1.2N,00

7 FOR PNEU OE TRATOR 30 UND R.$ 30.00 Rt 900,00

R$ 8.300,00

CLÁUSULA III_ DO PER'ODO DEV'GENCIA:
O presente contrato se inicia no dia 0!02/2022 e expira-se no dia 31/122022, término dos

servços, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obigaçáo para com a outra, salvo

pagamentos que por ventura esteiam em atraso.
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FORCA PNEU DE MÁQUINA PESADA

FORÇA PNEU DE CAMINHÁO PIPA 

-

TOTAL GERAL
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cLÁsULA Iv- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:
Ás despesas deconentes da execução deste contrato cofferão pot conta da seguinte dotação:

lJnidade Orçamentáia: 02.09.01 - Secretaia Municipal de Transpofte.
Ação: 2154 - Desenvolvimento e Manut. das Áções da Sec. Munic. de Transpoie.
Classificação Econômica: 33903600 - OaÍros Servlços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 0

Unidade Orçamentáia: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Açáo: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Munic. de Saúde.
Classificação Econ,mica: 33903600 - OuÍros Serulços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 02 - Saúde 15%

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2062 - Manutençáo das Agões do Fundo Municipal de Educação.
Ctassificação Econômica: 33903600 - OuÍros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fonte: 01 - Educação 25%

CLAUSULAV- DA NEGATIVA DE RELAçAO DE EMPREGO.
O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de serulços.

CLÁUSULA W - DÀ RESCISÃO:
O presente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666n3 e suas postenores a/Íeragôes

e, ainda nos segurhtes casos:

s 1" - lnadimptência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
-paftes, 

quando notificado por escito peta pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (inta)
dias;

s 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autoização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - por qualquer uma das paies, através de aviso prévio por escito com antecedência mlnima

de 60 (sessenta) dias;

s 4. - por atraso supeior a 30 Ínnb) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme

previsto na Lei 8.66Ü93, de 21.06.93, ai. 78, inciso W;

CLÁUSULA WI - DO REAJUSTE E ADIIAMENrO:
O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal ieajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo

Govemo Federat, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAUSULA WI' - DAS PENALIDADES :

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parúes se suieitam para resolução dos

casos êm guê esÍe instnlmento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos.Artigos 86 a

88, da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
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t - Advedência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensã o temporáia de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA 
'X. 

DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL:
O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. 02772,001
Att.?, item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666193 e suas alterações
posteiores.

Parágrafo único. Petos servlços enumerados nos iÍens acima, esclarece-se que as despesas
serão computadas da seguinte forma: 50oÁ (cinqüenta) por cento dos servços serão computados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser
contabitizado todo o valor dentro do limite estipulado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.

CLÁUSULAX- DA ALTERAçÁO DO CONTR,ATO:
O presente temo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

âLAUSULAXI- DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO
O fomecimento desÍe contrato será fiscalizado pelo servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no
cPF de n.o 035.303.54*97, poiador da Maticula de n.o 571, para exercer as atribuições de
Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal
de n." 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário OÍicial do
Município.

CLAUSULAXII- DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da

ex ec u ção de ste contrato.

Ás parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por eitarem lusÍos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da GoNTRATANTE e a CONI&EIADA iuntamente com

as testemunhãs, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os eferÍos legais.

SouÍo Soares-BÁ , 03 de Fevereiro dê 2022.

André Luiz leda Alves de Sousa
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

t,.zzS ?z^í -23 RG'f,it6llqcr'zt

TESTEMUNHAS:

Cardoso


